
MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES PARA 

O(A) CONVOCADO(A)

Fortaleza, Ceará

2024



 

 

Prezado(a) convocado(a),  

Este guia contém instruções para entrega das documentações obrigatórias para admissão 

na FUNDAÇÃO DE APOIO À GESTÃO INTEGRADA EM SAÚDE DE FORTALEZA 

(FAGIFOR). 

 

Para começar, imprima o CHECKLIST DE DOCUMENTAÇÃO constante no link 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf. Este 

documento será utilizado pela equipe da FAGIFOR para realização da conferência da 

documentação no ato da entrega. Siga as orientações de preenchimento. Todos os 

formulários, termos e declarações já devem estar preenchidos no ato de entrega. 

 

DOCUMENTOS DO(A) CONVOCADO(A) 

 

1. CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) – original e cópia. 

A FAGIFOR considerará os seguintes documentos: 

• O próprio cartão de CPF, emitido pela Receita Federal do Brasil; 

• A numeração contida em documentos oficiais como Registro Geral (RG) ou Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH). 

Alguns modelos: 

 
 

 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf


 

 

2. REGISTRO GERAL (RG) OU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (CNH) 

OU CARTEIRA DO REGISTRO DO CONSELHO DE CLASSE – original e cópia. 

A cópia deverá conter a frente e o verso do documento e ser legível.  

Modelos aceitos: 

 

 
 

 
 

 
3. TÍTULO DE ELEITOR – original e cópia. 

A cópia deverá conter a frente e o verso do documento, constando o número de inscrição, 

zona, seção, município e data de emissão, e ser legível. 

Também pode ser impresso o Título de Eleitor Digital, contendo  as mesmas informações. 

Neste caso, o convocado deverá apresentar o aplicativo e-Título como original para 



 

 

conferência. Exemplo de modelo aceito: 

 

 

 

4. COMPROVANTE DE QUITAÇÃO ELEITORAL EXPEDIDA PELA JUSTIÇA 

ELEITORAL  

O(a) convocado(a) deve acessar o site: https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral e preencher com as informações 

necessárias para extrair o relatório e imprimir para entrega. A impressão deverá ser 

legível. Modelo aceito: 

 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral


 

 

5. CERTIDÃO DE ALISTAMENTO MILITAR (SE DO SEXO MASCULINO) – 

original e cópia. 

A cópia deverá conter a frente e o verso do documento e ser legível.  Caso não tenha o 

Certificado de Dispensa/Reservista, o convocado pode solicitar através do site 

https://alistamento.eb.mil.br/lista-servicos, e seguir as orientações lá contidas.  

Modelos aceitos: 

 

 
 

 

6. CERTIDÃO DE CASAMENTO OU UNIÃO ESTÁVEL – original e cópia. 

A cópia da certidão de casamento ou união estável registrada em cartório deverá ser 

legível. 

https://alistamento.eb.mil.br/lista-servicos


 

 

Exemplo de modelo aceito: 

 

 
 

 
 
7. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO ESTADO DE DOMICÍLIO 

Atenção à vigência deste documento que tem validade de 30 (trinta) dias. A certidão não 

poderá estar vencida no dia da entrega dos documentos. 



 

 

8. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO ESTADO DO CEARÁ 

Atenção à vigência deste documento, pois não poderá estar vencido no dia da entrega da 

documentação. 

• Disponível em: https://sistemas.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/ 

• Preencher todos os campos e clicar em “pesquisar” 

• Caso apareça alguma mensagem de erro que impossibilite a emissão desta certidão, 

será necessário entrar em contato com a Secretaria da Segurança Pública e Defesa 

Social do Estado do Ceará (SSPDS-CE) para solicitar a regularização e emissão da 

mesma. 

Declaração aceita: 

 

 
9. CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA FEDERAL 

• Atenção à vigência deste documento, pois não poderá estar vencido no dia da entrega 

da documentação. 

• Disponível em: https://certidoes.trf5.jus.br/certidoes2022/paginas/certidaocriminal.faces 

https://sistemas.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/
https://certidoes.trf5.jus.br/certidoes2022/paginas/certidaocriminal.faces


 

 

• Preencher todos os campos e clicar em “pesquisar” 

 

 
 

• Após preencher todos os campos, clicar em “sim” caso não encontre processos. 

 

 
 

Declaração aceita: 



 

 

 
 

10. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUALIZADO COM CEP – original e 

cópia. 

A FAGIFOR considerará os seguintes documentos comprobatórios: 

• Comprovante de Residência que conste o nome e endereço completo do(a) 

convocado(a)  (com CEP), dos 3 (três) últimos meses que antecedem a publicação do 

edital de convocação.  

• Comprovante de residência dos 3 (três) últimos meses que antecedem a publicação 

do edital de convocação em nome do(a) cônjuge, anexado à certidão de casamento.  

• Comprovante de residência dos 3 (três) últimos meses que antecedem a publicação 

do edital de convocação em nome dos pais, anexado à certidão de nascimento ou 

documento de identidade que comprove a filiação. 



 

 

• Declaração de residência assinada pelo proprietário do imóvel e registrada em 

cartório, declarando que o(a) convocado(a)  reside no referido endereço no mês de 

vigência da entrega de documentos. 

• Caso o(a) convocado(a) não possua nenhum dos documentos indicados acima, deverá 

preencher a Declaração de Residência conforme modelo disponível no link: 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf 

 

 
 
 

11. CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - Obrigatório para Condutores 

Socorristas – original e cópia. 

A cópia deverá conter a frente e o verso do documento e ser legível.  

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf


 

 

Modelo aceito:  

 

 
 

12. FOTO 3X4 RECENTE PARA CRACHÁ 

Foto 3x4 com fundo branco 

Modelos aceitos:  

 

 
 

13. INFORMAÇÕES BANCÁRIAS – AGÊNCIA E CONTA – BANCO  

BRADESCO  

A FAGIFOR considerará EXCLUSIVAMENTE conta do Banco BRADESCO S.A (237). 

Outros bancos, ainda que vinculados ao Bradesco, NÃO SERÃO ACEITOS (exemplo: 

Banco Bradescard S.A, Banco Bradesco BBI S.A, Banco Bradesco Cartões S.A, Banco 

Bradesco Financiamentos S.A, Next, Digio e Bitz). 



 

 

A cópia deverá conter a frente e o verso do documento e ser legível, constando os dados 

da conta com as seguintes informações: 

 

 

 

• Caso o(a) convocado(a) não possua uma Conta-Corrente no Banco Bradesco S.A, 

deverá comparecer a uma agência física, a sua escolha, ou solicitar a abertura da conta 

no aplicativo do próprio banco, conforme orientações abaixo: 

1. Baixe o app do Bradesco (Android | iOS). Ao abri-lo, toque em "Não tem conta? Abra 

agora" e dê as permissões necessárias; 

2. Informe seu CPF, preencha seu nome, celular, e-mail, crie uma senha de quatro dígitos 

para acessar o app e clique em “Continuar”; 

3. Selecione o tipo de conta que você quer contratar (“Conta-corrente”ou “Conta-

salário”), caso seja Conta Salário informe número do Convênio: 230202633 e 

CNPJ: 49.286.753/0001-02, da Fundação de Apoio à Gestão Integrada em Saúde 

de Fortaleza, informe e toque em “Continuar” nas abas seguintes; 



 

 

4. Em seguida, preencha sua data de nascimento, nacionalidade, estado e cidade, estado 

civil, profissão, renda mensal e insira informações adicionais, como CEP, endereço, 

entre outros; 

5. Inclua serviços adicionais, como cheque especial e crédito pessoal, mas, caso não 

queira, toque em “Agora não”; 

6. Tire uma foto da frente e do verso de seu RG ou CNH e informe os dados do 

documento; 

7. Grave um vídeo de selfie falando em voz alta a mensagem exibida na tela; 

8. Busque uma agência mais próxima da sua casa para ter sua conta vinculada, selecione 

o pacote de serviços desejado (lembrando que o de serviços essenciais é gratuito, e os 

demais, pagos); 

9. Contrate serviços adicionais, como cartão de crédito, por exemplo, e faça os ajustes do 

cartão de débito caso desejar; 

10. Por fim, confira todos os itens que você escolheu, veja se está tudo certo, concorde com 

os termos e clique em “OK”, “entendi” para abrir conta online no Bradesco. 

11. A resposta positiva ou negativa virá no e-mail cadastrado, e o prazo para análise dos 

dados é de até quatro dias úteis. 

OBS: A escolha do meio ao qual a conta será aberta (se em agência física ou por aplicativo 

do Bradesco) é de inteira escolha e responsabilidade do(a) convocado(a)  que deve atentar-

se para a restrição de contas abertas em bancos digitais. 

NÃO enviar dados sigilosos, tais como: Saldo da Conta, Movimentações Diárias do 

Extrato ou Código de Verificação do Cartão - CVC.  

 

14. CONSULTA DE QUALIFICAÇÃO CADASTRAL ESOCIAL (Print screen - 

tecla Prt Sc) 

Acessar o link abaixo e seguir passo a passo: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=dChsgSpXc8R

j6rPKxvQRrZ88JZQxZ1zcHn5F5qcyGQ3YgW25LQ1z!953891120 

Passo a passo: 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=dChsgSpXc8Rj6rPKxvQRrZ88JZQxZ1zcHn5F5qcyGQ3YgW25LQ1z!953891120
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=dChsgSpXc8Rj6rPKxvQRrZ88JZQxZ1zcHn5F5qcyGQ3YgW25LQ1z!953891120


 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

DOCUMENTOS DO(S) DEPENDENTE(S) 

 

15. CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU RG DO(S) DEPENDENTE(S) – original e 

cópia. 

São considerados dependentes: cônjuge e filhos de até 18 anos. 

Serão considerados como documento do(s) dependente(s) a Certidão de Nascimento ou 

RG, e o CPF, para filho(s) menor(es). Já no caso do(a) cônjuge, também será aceita a 

CNH. A cópia deverá conter a frente e o verso do documento e ser legível.  

Modelos aceitos: 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 



 

 

16. CPF DO(S) DEPENDENTE(S) – original e cópia. 

A cópia deverá conter a frente e o verso do documento e ser legível. A FAGIFOR 

considerará os seguintes documentos: 

• Cartão de CPF, emitido pela Receita Federal do Brasil; 

• A numeração contida em documentos oficiais como RG ou CNH; 

• Caso a certidão de nascimento ou RG do(s) dependente(s) já conste o CPF, torna-se 

desnecessário este documento. 

Exemplo de modelo aceito: 

 

 

 

17. CARTEIRA DE VACINAÇÃO – OBRIGATÓRIO PARA MENOR(ES) DE 6 

(SEIS) ANOS – original e cópia. 

A cópia deverá conter a frente e o verso do documento e ser legível. Deve constar a 

identificação da(s) criança(s) e as comprovações das aplicações das vacinas. Havendo 

mais de um dependente nesta condição, deverá ser entregue o documento de cada criança. 

 

18.  DECLARAÇÃO DE ESCOLARIDADE DO(S) DEPENDENTE(S) ENTRE  7 

(SETE) E 14 (QUATORZE) ANOS – original e cópia. 

A declaração é emitida pela instituição de ensino em que a(s) criança(s) está(ão) 

matriculada(s), devendo constar a matrícula do(s) dependente(s) de 7 (sete) a 14 

(quatorze) anos no semestre em vigência. Havendo mais de um dependente nesta 

condição, deverá ser entregue o documento de cada criança/adolescente. A cópia deverá 

ser legível.  



 

 

TERMOS E DECLARAÇÕES 

 

Todos os arquivos estão disponíveis no link: 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf 

Caso o candidado opte por preencher os formulários e as declarações digitalmente, após 

o preenchimento, os documentos deverão ser impressos e assinados manualmente. 

 

19. CADASTRO FUNCIONAL 

Imprimir, preencher todos os campos do formulário (que contém duas páginas) com letra 

legível e assinar o documento após preenchido.  

 

 
 

 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf


 

 

20. TERMO DE CONSENTIMENTO PARA O TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS - LGPD 

Imprimir, preencher todos os campos do termo com letra legível e assinar o documento 

após preenchido. Importante ler atentamente todo o documento. Ao assiná-lo, o 

consetimento é dado nos seus exatos termos. 

 

 

21. TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

Imprimir, preencher todos os campos do termo com letra legível e assinar o documento 

após preenchido. Importante ler atentamente todo o documento.   

 

 



 

 

22. DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE VALE TRANSPORTE 

Imprimir, preencher todos os campos do termo com letra legível e assinar o documento 

após preenchido. Importante ler atentamente todo o documento.  

Atenção: Mesmo que o(a) convocado(a) não faça a adesão ao vale transporte, o termo 

deverá ser preenchido e assinado, assinalando o campo “(X) Não receber vales-

transportes”.  

 

 

 
 
 
 
 

 



 

 

23. DECLARAÇÃO DE CARGOS E PROVENTOS 

Imprimir, preencher todos os campos da declaração com letra legível e assinar o 

documento após preenchido. Importante ler atentamente todo o documento. 

  

 
 
 
 
 



 

 

24.  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Imprimir, preencher todos os campos da declaração de não estar cumprindo sanção por 

inidoneidade, para os efeitos legais, com letra legível e assinar o documento após 

preenchido.  

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

25. DECLARAÇÃO DE DEPENDENTE(S) PARA IMPOSTO DE RENDA 

Imprimir, preencher todos os campos da declaração com letra legível e assinar o 

documento após preenchido.  

Atenção: Mesmo que não haja dependente(s) para declarar em imposto de renda ou 

mesmo que o(a) convocado(a) não declare o imposto, a declaração deve ser preenchida 

inativando o campo de descrição do(s) dependente(s). 

 

 



 

 

26. DECLARAÇÃO DE DEPENDENTE(S) PARA SALÁRIO FAMÍLIA 

Imprimir, preencher todos os campos da declaração com letra legível e assinar o 

documento após preenchido.  

Atenção: Mesmo que não haja dependente(s) para adesão ao Salário Família, a declaração 

deve ser preenchida inativando o campo de descrição do(s) dependente(s). 

 

 
 



 

 

27. DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL  

Imprimir, preencher todos os campos da declaração com letra legível e assinar o 

documento após preenchido. 

 

 
 
 
 

 



 

 

28. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO “CONSTA / NADA CONSTA” DO INSS. 

Entrar no link https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-declaracao-de-beneficiario-

consta-nada-consta 

Após efetuar login com usuário e senha do Gov.BR, clicar na aba do menu “SERVIÇOS”, 

“CERTIDÕES, DECLARAÇÕES E EXTRATOS” e clicar em “DECLARAÇÃO DO 

BENEFICIÁRIO DO INSS”. 

 

 

 

 

Declaração para impressão: 

 

 
 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-declaracao-de-beneficiario-consta-nada-consta
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-declaracao-de-beneficiario-consta-nada-consta


 

 

29. DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA (DIRPF) OU 

DECLARAÇÃO DE BENS  

A declaração de bens somente deve ser preenchida se o(a) convocado(a) não tiver 

declarado Imposto de Renda no último ano. Neste caso, imprimir, preencher todos os 

campos da declaração com letra legível e assinar o documento após preenchido. 

Caso o(a) convocado(a) tenha declarado imposto de renda no último ano, deve ser 

apresentada a declaração realizada junto à Receita Federal. Tal documento poderá ser 

solicitado quando necessário. 

 
 

 



 

 

DOCUMENTOS DE REGISTRO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

 

30. CERTIFICADO DE ESCOLARIDADE (Certificado de conclusão do Ensino 

Médio, Técnico ou Superior) – original e cópia. 

A cópia do Certificado, devidamente assinado e carimbado por instituição reconhecida 

pelo Ministério da Educação – MEC, deverá conter a frente e o verso do documento e ser 

legível.  

 

31. COMPROVANTE DE ESPECIALIDADE – original e cópia. 

Exclusivo para cargos de nível superior: A cópia do comprovante de Especialização, 

Mestrado e/ou Doutorado (que atendam aos pré requisitos do cargo, especificados no item 

2.6 do Edital de abertura do Concurso), devidamente assinado e carimbado por instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, deverá conter a frente e o verso do 

documento e ser legível.  

Para fins de admissão, serão recebidos somente os comprovantes relacionados à 

especialidade do concurso.  

 

32. REGISTRO DE ESPECIALISTA OU DE QUALIFICAÇÃO DA 

ESPECIALIDADE (RQE) OU RESIDÊNCIA MÉDICA – original e cópia. 

Exclusivo para médicos: A cópia do comprovante do Registro de especialista ou da 

especialidade (RQE) ou Certificado de conclusão de Residência Médica, da área de acordo 

com a especialidade exigida no concurso, reconhecido pela Comissão Nacional de 

Residência Médica; ou Título de especialista, reconhecido pela Associação Médica 

Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina deverá conter a frente e o verso 

do(s) documento(s) e ser legível.  

 

33. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE JUNTO AO CONSELHO DE CLASSE 

COMPROVANDO NÃO ESTAR SUSPENSO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Declaração emitida pelo conselho de classe profissional do(a) convocado(a) com data 

mínima do mês que antecede a convocação, constando que o(a) convocado(a) não está 



 

 

suspenso do exercício profissional. 

 

34. REGISTRO DE REGULARIDADE PARA ATUAR NO ESTADO DO CEARÁ 

Caso o(a) convocado(a)  tenha registro de categoria profissional emitido por outro estado, 

a FAGIFOR receberá a declaração do conselho de classe profissional do estado de 

domicílio, ficando o(a) convocado(a) responsável pela regularização do conselho de 

classe do Ceará, a fim de garantir sua aptidão para atuar no referido estado, conforme 

regras especificas vigentes em cada conselho.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA REGISTRO DE  

SAÚDE OCUPACIONAL 

 

35. COMPROVANTE DE VACINA DT (DIFTERIA E TÉTANO) – original e 

cópia. 

Esta vacina tem validade de 10 (dez) anos, logo o comprovante deve estar neste prazo, 

considerando a data do edital de convocação. 

Caso o prazo esteja próximo de se encerrar (três meses de antecedência), sugere-se que a 

dose de reforço seja antecipada.  

 

36. COMPROVANTE DE VACINAS - HEPATITE B, TRÍPLICE VIRAL, 

H1N1 

Para o processo admissional, a FAGIFOR solicita comprovante de: 

• Três doses da vacina de Hepatite B 

• Uma dose da vacina Tríplice Viral (aplicação única) 

• Vacinação contra H1N1 do ano em vigência 

 

37. EXAME ANTI-HBS  

Para todos os convocados, independente do cargo 

Caso o(a) convocado(a) tenha exame válido, ou seja, realizado nos últimos 90 (noventa) 

dias contados da data da apresentação dos documentos para admissão, este será 

considerado válido. Caso não o tenha, será dado o encaminhamento para realização do 

exame. 

 

38. HEMOGRAMA COMPLETO 

Exclusivamente para o cargo de Técnico em Radiologia.  

Caso o(a) convocado(a) tenha exame válido, ou seja, realizado nos últimos 90 (noventa) 

dias contados da data da apresentação dos documentos para admissão, este será 

considerado válido. Caso não o tenha, será dado o encaminhamento para realização do 



 

 

exame. 

 

39. EXAME TOXICOLÓGICO  

Exclusivamente para o cargo de CONDUTOR SOCORRISTA 

Caso o(a) convocado(a) tenha exame válido, ou seja, realizado nos últimos 60 (sessenta) 

dias contados da data da apresentação dos documentos para admissão, este será 

considerado válido. Caso não o tenha, será dado o encaminhamento para realização do 

exame. 

 

Atenção: Em sendo apresentado(s) o(s) exame(s) laboratorial(is) acima descrito(s) 

juntamente com os demais documentos necessários para a admissão, será dado 

prosseguimento ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) na mesma data. 

 

40. CONVOCAÇÃO EM SITUAÇÕES ESPECIAIS 

São consideradas situações especiais: o Gozo de Licença Maternidade e de Auxílio 

Doença Previdenciário. 

O(a) convocado(a) que esteja em gozo de uma das situações especiais acima descritas, na 

data prevista para admissão, deverá apresentar declaração, conforme modelo disponível 

no link: https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf 

(página 24), juntamente com um documento comprobatório.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf


 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

41. SOLICITAÇÃO DE RECLASSIFICAÇÃO PARA FINAL DE FILA 

O convocado que optar por RECLASSIFICAÇÃO PARA FINAL DE FILA deverá 

preencher o Requerimento disponível no link: 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf (página 22) e 

enviá-lo através do Sistema de Protocolo Único Virtual 

(https://spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br/home_page), conforme orientações contidas 

no arquivo Instruções para uso do módulo externo do SPU Virtual disponível em 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/fundacao/concurso.html. 

As regras de Solicitação de Final de Fila estão dispostas nos itens 13.9.1 e 13.9.2 do 

Concurso Público – Edital nº 01, de 23 de janeiro de 2024. 

 

42. DESISTÊNCIA DA VAGA NO CONCURSO 

 

O convocado que optar pela desistência da vaga do Concurso Público deverá preencher o 

Termo de Desistência disponível no link: 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/images/concurso/termosedeclaracoes.pdf (página 23) e 

enviá-lo através do Sistema de Protocolo Único Virtual 

(https://spuvirtual.sepog.fortaleza.ce.gov.br/home_page), conforme orientações contidas 

no arquivo Instruções para uso do módulo externo do SPU Virtual disponível em 

https://fagifor.fortaleza.ce.gov.br/fundacao/concurso.html. 

As regras de Desistência estão dispostas no itens 13.9.3 e seguintes do Concurso Público 

– Edital nº 01, de 23 de janeiro de 2024. 

 

43. DIVERGÊNCIAS COM O EDITAL 

Havendo divergências entre as orientações aqui estabelecidas e as regras contidas no 

Edital nº 001, de 23 de janeiro de 2024, prevalecerão as regras contidas no referido Edital. 

Para maiores informações contactar contato@fagifor.fortaleza.ce.gov.br ou através do 

telefone: (85) 99237-3509, para chamadas em horário comercial. 
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